
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N'OO4/2O26FMEIN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03112026

MODALIDADE: Inexigível
Data da Homolo gaçáo: 1910112026.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação

OBJETO: Locação do imóvel situado na Praça Bom Jesus, S/1,1, no Distrito de Cisterna, Souto

Soares-Bahia, este imóvel medindo aproximadamente 88m2 (oitenta e oito metros quadrado),

composto por 03 salas e 0l baúeiro, para funcionamento da Sala de Apoio Pedagogico, Sala de

Atendimento ao AEE - Atendimento Educacional Especializado e 01 (uma) sala para deposito, em

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Souto Soares,iBA.

PROPONENTE: KEILA MAGGY SOUZA ALVES, inscrita no CPF CAdASITO dE PESSOAS FiSiCAS

sob o no 033.544.415-69 e portador do RG. n' 11.910.076-26 SSP/BA, Residente e Domiciliada na

Praça da Liberdade, S/1,1, Casa, Distrito Cistema, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000'

Decreto G/P n'88/2025, de 20 de Janeiro de 2025.

Mateus Pa clo dos Anjos
Agente de Contratação

Maria de FiÍima Teixeira de Souza

lo Membro da equipe de apoio

José Fábio a d ouz.a

2" Membro da equipe de apoio



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.3811OOO1-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

1. DAOOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Educaçáo

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto) Fundo Municipal de Educaçáo

E-mail: educacao@soutosoares. bá.9ov.br

(75) 3339-2128Telefonê:

ServidoÍ responsável
pela Demanda

Emerson Rodrigues

2. IDENTIFICAÇÃO DA OEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

( x ) LocAÇÃo
O MATERIAL( )sERVrÇo

2.2 DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Locaçáo do imÓvel no Distrito de cisterna. souto soares-Bahia, para funciónamento da sala de Apoio
pedagogico, Sala de Atendimento ao AEE - Atendimento Educacional Especializado e 0í (uma) sala para

oepoiito, vem atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo do MuniciPio de Souto

Soares/BA.

2.3 JUSTTFTCATIVA Oe HeôessioaoE DA CO
CONSIOERANDO O PLANEJAMENTO ESTRAT

pública educacional

NTRATAÇÃO
ÉGICo, SE FOR O CASO

n júitificativã para a seguinte toãação de um imóvel situado no Oistrito de Cisternâ, com â flnalidade de

viábilizar o Íuncionamen[o de três espaços essenciâis às atividades pedagógicâs e administrativas da rede

municipâl de ensino, sendo:.t.' sata de Apoio Pêdagógico - destinada ao atêndimento de estudantes com dificuldadês de

aprendizagem, reforçando o processo de ênsino-âprendizagem;
z. sãta oe Atendimento Educacional Especializado (AEE) - espaço Íundamental para o

atendimento de alunos com deÍiciéncia, transtornos gtobais do desenvolvimento e altas

habilidades/superdotaçáo, conforme determina a Politica Nacional de EdUcaçáo Especial na

PeÍspectiva da Educaçáo lnclusiva;
s. sála'para Depósito _ necessárra para o armazenamento adequado de materiais pedagógicos,

mobiliários, documentos e demais itens vinculados às açÕes da secretaria de Educaçáo

A escotha do imóvel no Distrito de Cisterna justifica-se pela inexistência, no momento, de prédio público

disponivel e adequado para suprir tais demandas, bem como pela localizaçáo estratégica do imóvel' que

Íavorece o acesso dos alunos e profissionais da educaçáo da localidade ê adjacências, garantindo maioÍ

eficiência no atendimento educacional.
Dessa Íorma, a locaçáo êm questão visa assêgurar a continuidade e a qualidâde dos serviços educacionais

á,".t"0o. respeitanio os principios de acessibilidade, equidade e inclusáo, pilares fundamentais da gestáo

2.4 DESCRIçÃO DO IMOVÉL PRETENDIOO

r
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lmóvel situado á Praça Bom Jesus, S/N, no DistÍito de Cisterna, Souto Soares-Bahia, este imóvel medindo

aproximadamente 88m'(oitenta€ oito metros quadrado), composto por 03 salas e01 banheiro

2.5 GRAU OE PRIORIOADE DA AOUISIÇÃO OU CONTRATAçÃO

(xlALTO
( ) MEDIO
( ) BAIXO

2.6 VALOR DA CONTRATAçÃO(R$)

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.3811OOO1-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

RS 745,00 (setecentos ê quarenta e cinco reis) mensais

2.7. tNlcto oA DATA DA CONTRÂTAÇÃO

12 (doze) mêses

Náo tem coÍrelâta

rov ras

.L

rson Rodrigues
unicipal de Educaçáo

2.8. V|NCUI-AÇÂO OU DEPENDÊNCIA com a contrataçáo de outro objeto para sua êxecução, visando a

determinar a sequência em que os respectivos procedimentos Iicitatórios serão realizados

2.9. |ND|CAÇÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUISIÇÃO/CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGÃO, SE O CASO;

Náo foi rdentificada a necessidade de contrataçÕes correlatas e/ou interdependente, pois o item a seí

contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade apÍesentada.

3. ;ND;CAÇÃO OO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRO O RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Maria Angeltca Nevês dos Santos

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES PCA

Submeto o presente Formulário para

Souto Soares. 02 de Janeiro de 2026

avaliaçáo e p

Rêspon ável pela Elaboraçáo do DFD

à ,r
,i) *,



ESTAOO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/0001 -32 Telefax: (0xx75) 33392í 50 I 2128

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os devidos
prosseguimentos necessários às demars etapas a formalizaçáo da aquisiçáo/contratação

Rodrig eira de AndÍade
Secretário Municipal de Gêstáo e lnovação



Págr-nâ l I

Nome: KEILÀ MAGGY SOUZA ALVES

CPE: 033 .544.415-69
cerEidão n": 7 6243603 /2025
Expedição I o9/12/2025, às l-l- "45:57
validade: o'7 /06/2026 - 180 (cento e

de sua expediÇão.

:::.':j== € s::=::'a's' c-_:'--_-s: i:3'hj

oitenta) dias, cor'tados da data

PODEP. JL,DI CIAR] O

JIJSTI ÇA DO TRÀAÀLEO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

CerEifica-se que KErIrÀ MÀGGY souzÀ ÀLvEs' inscrito (a) no CPF sob o no

033.544.415-69, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhi stas '

Certidão emitida "o* 
Ot"t nos arEs ' 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o !2 '440/20]-L e

!3.467 /20t7, e no Axo 01/2022 da GGJT, de 21 de janeiro de 2022'

os dados "orr"a.,]tt" 
desEa certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa jurídica' a CertÍdão atesta a empresa em relaÇão

a lodos os seus estsabefecimentos ' agências ou filiais'

A aceiEaÇão desEa certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

auEenLic j.dade no norau, do Tribunar superior do Trabalho na

Internet (htEp: / /www ' tsts ' jus 'br) '

CerEidão emitida graEuitamente '

]NFORMÀÇÃO IMPORT.êI{:TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à idenr if icação das pessoas naturais e jurÍdicas

inadimplenEes perante a JustiÇa do Trabalho quantso às obrigações

escabelecid"" t* "tt'-ttt'f 
t to"d"''''tsória transitada em j ulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' inclusive no concernenfe aos

recolhimenEos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumenlos o, ^ tt"oinimenEos determinados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados peranle o Ministério Públ'ico do

Trabalho, Comissão at co"ti:-L'ção Prévia ou demais tíEu1os que' por

disposição 1ega1, conE'iver força executiva'
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Certidâo No: 202562237 18

Emissão: 09 I 1212025 | | :3 4

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiuda paÍa os ereitos 0"" "T,,JlL?,lT#"f,:l:'::t"*Í 
dê dezembro de'rs81 - códiso

Ficacertif]cadoquenâoconstam,atéapresentedata,pendênc,l?sderesponsabilidadeda.p-e.ssoafísicaoujurldicaacima
ia"ntioãiâ 

'I"rãiivas 
aos tributos administrados por esta secretana

Estacertidãoenglobatodososseusestabelecimentosquantoàinexistênciadedébitos,inclusiveosinscritosnaDívida
Ativa, de competência a. p,o"rr"."o"o"àãã,;iffi;i;à, **r'rrãâ â ii*it" ã" Éãitni' PÚblica do Estado da Bahia

too"' qiãito-u"ããoitos que uler"m a ser apuÍâdos posterioÍmente'

Emitida em ogll2tzozs,conforme PoÍtaria no tt 
"n:';::::."'lida 

por 60 dias' contados a partir da data de sua

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER.C-OMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

or,,o'*tÊài'tli'iô-erloeneço http://www'sefaz'be'sov'br

Válida com a apresentâÉo conjunta do cartáo original de inscriÇão no CPF ou no CNPJ da

' óec,etá'ia oa Receita Federal do Ministério da Fazenda

NOTTE

KEILA MÁGGY SOUZA AL!'ES

CPF

033.544.415-69

INSCRIÇÃO ESÍADUAL

Página I de I RelCenidaoNeBativa.íPt



PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Emissào:

Validade

O referido é verdade e dou fé

KEILA MAGGY SOUZA ALVES

CPF: 0335444í569

RUA CISTERNA,S/N

Complemento:
Bairro: ZoNA RURAL

469900 - souTo soaREs-BA

ililil| illlll.lllllllll lllllllll 1ilil1il ll lll

19 t01t2026

20102t2026

CERT|DÃO NEGATIVA

PESSOA FíSICA
N' 0fix1002í2026

Certificamos para os devidos fins de drreito e a quern interessar possa que, após consulta aos

registros da DÍVIDÀ ATIVÀ do Município, constatanos que o contribulnte portador do CPF abaixo

nãO encontra-Se neles inselldo, não havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome '

Ficandoaquiressalvadoodireitoda[azendaPUblicaMuniclpa]deinscrevelecobrardivida§que
venham a ser aPuradas.

m520260000m2500000688582

EDislo!: vu\ tE
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§iL il'f:fâ'Ê".pl'';il:"*?lãr1",

cERTtDÃo NEGATIVA oe oÉeffos RELATlvo.s Aos rRlBUTo$ FEDERAIS e À oÍuoa

ATIVA DA UNIAO

Nome: KEILA MAGGY SOUZA ALVES

CPF: 033.544'4í 5'69

Rêssalvado o direito de a Fazenda NacioÍral t*':|:^':'j:t"l".'o,]::::::tli.n"Jff"'.i:
,à""ái.lLrúx" oo sujeito passivo acima identificado que vrêrem

nào constam pêndências "' '"' 
""""Í'l"""'ãr"-'iu"t 

" 
tieoitot tl?uJ?''o" administÍados pela secretaÍrâ

de Receita Federal do'-t" rlÊüi """iF'çã";"; 
Dtvioa Átiva da união (DAU) junto à

;;;;;"-G;l da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta cêrtidão se refere à situação do sujeito passivo no.âmbito da RFB e da PGFN e abrange

incrusive as contribuiçÕes .or",. ir""ü!ti. iã r'rri"". ;"' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n

8.?12, de24 de julho de 1991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

lrffii*lt 'nttp;i,ru sov'ba ou <http://www PgÍn'sov bÊ

CêÍtidão emitida gÍetuitamente com base na Poítaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751' de 211012014'

ililü;';i;;üó oo oi' tgrotizozo <hora e data da BÍasÍlia>'

Válida até 1810712026'

á".,àãoÀ cãn-tioie a a ce rtioa o : B D c 0'A6 F4' F 53 A'6 F 0c

ã;"rfi ;';;;;;;; ernenda invatidará este documento'
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURÁ MUNICIPAL
Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/000t-9E - Telefâx: (0xx75) 33392150 / 2l2t

DECLÁRAÇÀO DE INEXISTÊXCh DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis

públicos uágor, p-u fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

ierá destinada, para funcionamento da Sala de Apoio Pedagogico, Sala de Atendimento ao AEE -
Atendimento Educacional Especializado e 01 (uma) sala para deposito, em atendimento as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Souto Soares/BA.

Souto Soares/BA,02 de Janeiro de 2026.

Carlos Al Medeiros
co

n" 4286

Secretaria Municipal de EducaçãoSecretaria

Telefone (7s) 3339-2t28

educacao@soutosoares.ba.gov.brE-mail

rto
CSSOT



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, n'0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2l2t

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLÂRÂR para os fins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IY

da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitação tendo como objeto a Locaçáo do imóvel , para funcionamento da sala

de Apoio Pedagogico, sala de Atendimento ao AEE - Atendimento Educacional

Especializado e 01 (uma) sala para deposito, em atendimento as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Souto Soares/BA'

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e I'inanceiro compatível com a Lei orçamentária Anual (LoA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Dotaçáo: Unidade Orçamentária': O2.O4.O2 - Fundo Municipal de

Educação.
Açao: à062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação'
Ciassifrcaçáo Econômica: 339036 - Outros Senriços de Terceiros - Pessoa

Fisica.
Fonte: 15OO

Souto Soares IBA 19 de janeiro 2026.

sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

n Rodrigues

Atenciosamente,

Secl
Eme

icipal de Educaçáo

à -B

,\) *,



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÂO
Cêntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Ilmo. Sr

Emerson Rodrigues.
Secretária Municipal de Educaçáo

Âssunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art'
72, lV da l,ei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Locaçâo do imóvel para

funcionamento da Sala de Apoio Pedagógico, Sala de Atendimento ao AEE

- Atendimento Educacional Especializado e 01 (uma) sala para deposito,

em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação

do Município de Souto Soares/BA, que as despesas para atender a
presente solicitação da demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte

detalhamento:

Dotaçáo: Unidade Orçamentária: O2.O4.O2 - Fundo Municipal de

Educaçáo.
Açáoz 2Cl62 - Maautenção das Açóes do Fundo Municipal de

Educaçáo.
Classiíicaçáo Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros '
Pessoa Física.
Fonte: 15OO

Souto Soares lBA, 19 janeiro de 2026.

Atenciosamente,

Jailson de Souza Santos
Departamento de Contabilidade

-^



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP '16'990-000
CNPJ 30.607.3E1/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2128

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 . Locação do imóvel situado na Praça Bom Jesus, SA.l, no Distrito de Cistema, Souto Soares-

Bahia, este imóvel medindo aproximadamente 88m'z(oitenta e oito metros quadrado), composto

por 03 salas e 0l banheiro, para funcionamento da Sala de Apoio Pedagógico, Sala de Atendimento

ao AEE - Atendimento Educacional Especializado e 01 (uma) sala para deposito, em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Souto Soares,/ElA.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 . A justificativa para a seguinte locação de um imóvel situado no Distrito de Cisterna, com a

finalidade de viabilizar o funcionamento de três espaços essenciais as atividades pedagógicas e

administrativas da rede municipal de ensino, sendo:

I . Sala de Apoio Pedagógico - destinada ao atendimento de estudantes com dificuldades de

aprendizagem, reforçando o processo de ensino-aprendizagem;

2. Sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE) - espaço fundamental para o

atendimento de alunos com deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas

habilidades/superdotação, conforme determina a Política Nacional de Educação Especial

na Perspectiva da Educação Inclusiva;

3. Sala para Depósito - necessária para o Íumazenamento adequado de materiais

pedagógicos, mobiliários, documentos e demais itens vinculados as ações da Secretaria de

Educação.

A escolha do imóvel no Distrito de Cistema justifica-se pela inexistência, no momento, de prédio

público disponivel e adequado para suprir tais demandas, bem como pela localização esüatégica

ào imóvet, que favorece o acesso dos alunos e profissionais da educação da localidade e

a jacências, garantindo maior eficiência no atendimento educacional'

Dessa forma, a locação em questão visa assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços

educacionais prestados, respeitando os princípios de acessibilidade, equidade e inclusão, pilares

fundamentais da gestão pública educacional.

3. DA RAZÃO DA ESCOLTIA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1 . Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial ioluçào, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentrírios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n" 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lei n' 14.13312021 Art. 74 inciso v:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, estrutura, o toma apto a

atenderem as necessidades da Secretaria de Educação do Municipio, é possível sustentar a
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contratação direta por inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eÍlciente

e adequada em função das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa

contratação, e o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

,I. DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

4.1. Conforme arÍigo 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de lo de abril de 2021, é inexigÍvel a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas caracteristicas de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALIIADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel a ser locado está situado na Praça Bom Jesus, S,N, no Distrito de Cistema, Souto

Soares-Búia, este imóvel medindo aproximadamente 88m'z (oitenta e oito metros quadrado),

composto por 03 salas e 0l banheiro.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 . Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no art.74, da Lei Federal n" l4.l33l2O2l: E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem
necessária sua esco]ha.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização. e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÁO DO IMOVEL

7.1 . De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliririo da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de RR$ 745,00

(setecentos e quarenta e cinco reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8. t. O valor total da contratação é de R$ 8.940,00 (oito mit, novecentos e quarenta reais), a serem
pagos de forma parcelada pelo periodo de l2 meses, com valor mensal de RS 745,00 (setecentos

e quarenta e cinco reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação parâ PESSOA FÍSICA:
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9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. lo da Lei Federal n"

12.037/2009;

9.2.2. Prcva de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietario, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

rO. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de l2 meses, com término em3ll1212026

11. DO PAGAMENTO

I I .1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÁO OnÇAUrXrÁRrA

12.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercicio, na DOTaÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Dotação: Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Açãoz 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.

Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte:1500
12.2. A dotaçào relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçament:iria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

I4. DAS OBRIGÂÇÔES
r4.1. SÃO OBRIGAÇÔES DO LOCATÁRIO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;
14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natuÍeza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para lins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
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14.1.6. Comunicar ao LocADoR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcioniirios ou visitantes autorizados;

14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14. 1 . I 1. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatarios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 da Lei n" 8.245, de 1991);

14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÃO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

14.2.1 . Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçâo;

14.2.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

i+.2.0. Rãsponaer pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vicios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);

14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial urbâno - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LoCATÁRIO, com antecedência minima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
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I5. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021.

I8. DA FISCALIZAçAO

l8.l A fiscalização deste contrato ficará a cargo da servidora Maria Angelica Neves dos Santos,

matrícula de n" 4136, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste

Município para exercer a função de acordo com a regulamentação, e do servidor Uilian Souza

Silva, matricula de n'4160, para a função de Gestor de Contratos, Decreto Municipal n'57 de 06

de Janeiro de 2025, publicado em l9 de Janeiro de 2026, no Dirá.rio oficial do Município.

I9. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

19.1 . Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de l8 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 0l de abril de

202t.

Souto Soares/BA, l9 de janeiro de 2026

Este Termo de Referencia foi elaborado por

(lnciso II, Art. 7" da Lei 14.13312021)

son Rodrigues
Sec unicipal de Educação



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38'1 10001-32 Telefax: (0xr75) 33392150 12128

ANÁLISE PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N" OO4/2O26FMEIN

I. OBJETO:

O processo tem como objeto a locação do imóvel situado na Praça Bom Jesus, SN, no Distrito de

Cistema, Souto Soares-Bahia, este imóvel medindo aproximadamente 88m'z(oitenta e oito metros

quadrado), composro por 03 salas e 01 baúeiro, para funcionamento da Sala de Apoio

pedagogico, Salá de Atendimento ao AEE - Atendimento Educacional Especializado e 0l (uma)

,utu luiu deposito, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Municipio de Souto Soares/BA.

2. DA FUNDAMENTÀÇÁO LEGAL:

Conforme o art. 74, inc. V, da Lei Federal n' 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível a licitação

quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisição ou locação de imóvel

cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto Soares,

atendendo a demanda do Fundo Municipal de Educação, com fulcro no artigo 74,Y, daLei

14.13312021, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez,

viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em questão, dentro das exigências requeridas

por este dispositivo.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se toma a forma mais viável de atender as

necessidades da Administração Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma melhor

prestação dos serviços Públicos.

1. DA RAZÁO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha do imóvel localizado na Praça Bom Jesus, SÀJ, no Distrito de cistema, Município de

Souto Soares/BA, com área aproximada de 88m', composto por três salas e um banheiro, se deu

em Ía7ão de sua adequação às necessidades estruturais e funcionais da Secretaria Municipal de

Educação.

O imóvel apresenta localização estratégica, de fácil acesso à comunidade local, o que facilita o

atendimento aos estudantes e às famítias. Sua estrutura fisica permite a instalação imediata da Sala

de Apoio Pedagógico, da Sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE) e de uma sala

de depósito, sem necessidade de grandes reformas ou adaptações, o que repÍesenta economia de

recursos públicos e agilidade na prestação do serviço educacional'



Além disso, no Distrito de Cistema, há escassez de imóveis disponíveis com características

compatíveis com as exigências da Secretaria de Educação, sendo este o único imóvel identihcado

que atende simultaneamente os critérios de espaço, localização e funcionalidade, justificando

pl.nu-.nr. sua escolha para o atendimento das demandas educacionais da rede municipal de

ensino.

Deste modo o valor proposto para a locação está adequado conforme laudo de avaliação

apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria vigente'

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o valor

pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobilirá.Lrio da região e consta o Laudo de

Avaliação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a Sf . KEILA MAGGY SOUZA

ALVES, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'033.544.415-69 e portador do RG'

n" 11.910.076-26 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Praça da Liberdade, S/I''1, casa, Distrito

Cisterna, Souto Soares-Ba, CEP:46.990-000, no valor de RS 8.940,00 (oito mil, novecentos e

quarentareais),aserempagosdeformaparceladapeloperiododedoze(12)meses'comvalor
àensal de R R$ 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais) conforme documentos acostados aos

aulos.

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001 -32 Telefax: (0xx75) 33392150 / 21 28

5. DA CONSLUSAO:

considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agànte de Contratação classifica o presente processo como de

Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no arÍ.74, inciso v, da Lei n" 14.133 de 0l de abril de

2021. tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no mercado'

consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a indicação do

recurso próprio para a despesa conforme aÍÍ. 72 da mesma lei'

Encamiúo, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o palecer

jurídico, sobre a legalidade da contratação acima'

Souto Soares/BA, l9 de janeiro de 2026

umusPÂníoo 005 

^XJOSdá Sê(.
looyaçâo
202s

Mateu o dos Ànjos
Agente de Contratação
Decreto no 02612025
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Ilma. Sr".

Isa Femanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares,{E}A

Assunto: Solicitagão de Parecer Jurídico

Prezada Senhora.

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Seúoria, tendo em vista de toda a documentação em

anexo que compõe os autos com finalidade de imóvel situado Praça Bom Jesus, S,N, no Distrito

de Cistema, Souto Soares-Búia, este imóvel medindo aproximadamente 88m'z (oitenta e oito

metros quadrado), composto por 03 salas e 01 banheiro, para funcionamento da Sala de Apoio

Pedagógico, Sala de Atendimento ao AEE - Atendimento Educacional Especializado e 0l (uma)

sala para deposito, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Souto Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com

base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação

Souto Soares/Ba, 19 de janeiro de 2026.

rÂTtt s PAníclo Dos Ârjos
A8êtte da Codràr.ção dâ Sêc.

G€suto c kúv.çro
02617025

Mateus Pa to dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 026/2025
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PARECER JURiDICO

Inexigibilidade de Licitação n.s 004/2026FMEIN
Interessado: Secretária M. de Educação
Assunto: Procedimento de inexigibilidade para a locação do imóvel'

Versa o presente expediente de solicitação de pareceriurídico no que tange ao procedimento

de contiatação direta, com fulcro no art.74,Y,da Lei de Licitações, para Locação de imóvel

praça Bom fesus, s/N, no Distrito de cisterna, souto soares-Bahia, este imóvel medindo

apráximadamente ggm2 (oitenta e oito metros quadradoJ, composto por 03 salas e 01

bànheiro, para funcionamento da Sala de Apoio Pedagógico, Sala de AtendÍmento ao AEE -
Atendimento Educacional Especializado e 01 (uma) sala para deposito, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Souto Soares/BA, bem

como os demais documentos necessários para análise de contratação por meio

Inexigibilidade de Licitação.

1. Análise furÍdica

o presente expediente versa sobre solicitação de parecer iurídico quanto à contratação

diieta, com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei nq t4'133/2021' que treta da

inexigibilidade de licitação'

segundo o Documento de Formalização de Demanda (DFD), a iustificativa para a locação

reside na inexistência, por parte do Município, de imóvel próprio ou cedido que atenda' de

forma adequada, às necessidades do Departamento'

1,1. Da Inexigibilidade de Licitação

Nos termos do art.74, inciso v, da Lei nq 14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável

a competição, sendo uma das hipóteses previstas a aquisição ou locação de imóvel cuias

caracieristicas de instalações e localização tornem necessária sua escolha especíÍica'

No que tange ao procedimento de inexigibilidade, a Lei 14.133/2021, em seu artigo 74'Y 'in
verbis, a legislação Preceitua:

ArL 74, É inexigível a licitaçõo quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

t - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou controtação de ser-viços que só possam ser

fornecidos por produtor, empreso ou representante

comercial exclusivos;

ll - contratoção de profissional do setor artístico,

diretamente ou por meio de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opiniõo pública;

à ,r
\| {,
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos

especiolizados de noturezo predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços

de publicidade e divulgação:

lV - objetos que devam ou possam ser controtados por
meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cuias características
de instalações e de localizaçdo tornem necessária suo

escolha.

A inexigibilidade, neste caso, não decorre da impossibilidade de realização de licitação em

tese, más da ausência de alternativas equivalentes que atendam aos requisitos do interesse

público. o imóvel ob,eto da contratação apresenta características singulares quanto à

localização, o fácil acesso aos moradores da região, as quais foram devidamente

demonstradas nos documentos iuntados aos autos, especialmente no Laudo Técnico.

1.2. Da fustiFrcativa de Preços e da Disponibilidade Orçamentária

A.justificativa de preços foi apresentada com base em avaliação mercadológÍca, fixando o

valor mensal da locação em R$ 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais) mensal, o que se

encontra compatível com os preços praticados na região'

Ademais, a Divisão de Programação orçamentária certificou a existência de dotação

suficiente e adequada à Lei orçamentária vigente, bem como compatibilidade com o Plano

Plurianual de 2026.

2. Conclusão

Diante do exposto e com fundamento no art.74, inciso v, da Lei ne t4.133 /2021, opino

favoravelmente pela contratação direta por inexigibilidade de licitação para a locação do

imóvel supracitado, uma vez que restaram demonstradas a inviabilidade de competição e a

singulariiade do obieto, bem como o atendimento aos requisitos legais e à vanta;osidade da

contratação.

Submeto o presente parecer à apreciação superior

Souto Soares/BA, 19 de janeiro d'e 2026.

ffiP^e",çg-,

lm r".n$@artinsAlves
AsseÀàoria Jurídica

OAB-BA sob o na 72.587

)\



ESTAOO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telêfax: (0xx75) 33392150 / 2128

Imo. Sr. Lucas Tadeu de Olivetra

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Senhor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

para funcionamento da sala de Apoio Pedagógico, Sala de Atendimento ao AEE - Atendimento

Educacional Especializado e 01 (uma) sala para deposito, em atendimento as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Souto Soares/BA, conforme se depreende do

anexo documento de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares,

a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;

2 Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contatado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto SoaresiBA, - l9 de janeiro de 2026

Em odrigues.
de EducaçãoSec



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38'l/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação apresentada,

no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo, dentro dos

padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este PROCESSO

ADMTNISTRATIyO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 004/2026FMEIN, para

Locação do imóvel para funcionamento da Sala de Apoio Pedagógico, Sala de Atendimento ao

AEE - Atendimento Educacional Especializado e 01 (uma) sala para deposito, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Souto Soares/BA, para o

período de 07 (sete) meses, cujo valor mensat é de RS 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais),

perfazendo o valor global de R$ 8.940,00 (oito mit, novecentos e quarenta reais), lavro e assino o

pr"r"nt" termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei

e subscrevi.

Souto Soares/BA, 19 de janeiro de 2026

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTAOO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PRETEITURA MUÍ{ICIPAt
Avênlda José SaÍnpeio, 0t CentÍo - Bahia CEP - 4699(Hrc0

CNPJ 13.922.554/«)01-9t -Íelefâx: (0xx75) 33392150 / 2tZt

FUNDo MUNICIpAL DE EDUcAÇÃo cNPJ n". 30.607.381/0001-32TERMo DE

HoMoLoGAÇÃo E ADJúDICAÇÃo DE PRocEsso LlcItetÓuo
INEXIGIBILIDADE No 004/2026FMEIN - Proces§o Âdmitristrativo r' 031/2026.

o FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Juridicas, sob o n'. 30.607.381/000l-32, localizada à Avenida José P'

Sampaio, n'08, Centro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legrslação em vigor,

especialmente pela lei 14.13312021, 
^Ít. 

'14, V e alterações posteriores, a vista do paÍecer

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO I|" OO4/2O26FMEIN /INEXIGIBILIDADE N" OO4/2O26FMESIN:

OBJETO: Locação do imóvel situado na Praça Bom Jesus, S,ÔJ, no Distrito de Cistema, Souto

Soares-Bahia, este imóvel medindo aproximadamente EEm'z(oitenta e oito metros quadrado),

composto por 03 salas e 0l baúeiro, para funçionamento da Sala de Apoio Pedagogico, Sala de

Atendimento ao AEE - Atçndimento Educacional Especializado e 0l (uma) sala para deposito,

em atetrdimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Souto

Soares,GlA.

CONTRÁTADO: KEILA MÂGGY SOUZA ALVES, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas

Fisicas sob o n" 033.5,14.415-69 e portador do RG no 11.910076-26 SSP/BA' Residente e

Domiciliada na Praça da Liberdade, S/NI, Casa, Distrito Cistema, Souto SoaÍes-Ba, CEP: 46.990-

000.

VALOR: R$ 745,00 (setec€ntos e quarenta e cinco reais) mensal, perfazendo o valor global de RS

8.940,00 (oito mil, novecentos e quarenta reais).

vIGENCIA DO CONTRATO: 1910112026 a 3ll 12/2026.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato compo§to, com vistas

a toma-lo apto e disponivel para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao recoúecimento e à ratificação/homologação acima'

DO CONTRÁTO: Firmar contrato nos tcrmos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se

o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencic a celebração do contrato e a devida

publicação sená registrada e publicada no Diário Oficial do Município, na situaçâo de

Inexigibilidade de Licitação, com amparo na lcgislação supracilada.

Souto Soares/BA, l9 de Janeiro de 2026

Emerson Rodrigues
Sec, Municrpal de Educação

Avenlda Josá Pgrslra Sampaio I 0E I CsnEo | §outo SoâÍBs-Ba

\,twtY.soutosoaros. ba .br
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